
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

OFÍCIO Nº. 0621/2023-GAP

Paraguaçu Paulista-SP, 6 de setembro de 2023.

A Sua Excelência o Senhor
Paulo Roberto Pereira
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei nº ___/2023.

Senhor Presidente,

Encaminhamos à  apreciação dessa  egrégia  Câmara  Municipal  o  referido
Projeto  de Lei  e  sua Justificativa,  que “Dispõe sobre autorização para abertura de
crédito  suplementar  ao  Orçamento  Programa  2023,  no  valor  de  R$  174.910,18,
destinado  à Câmara Municipal de Paraguaçu Paulista, para atendimento da Atividade
2001 e pagamento das despesas que especifica”.

Na  oportunidade,  antecipamos  agradecimentos  e  apresentamos  nossos
protestos de alta estima e distinta consideração.

Atenciosamente.

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

ATS/TSC/kes
OF

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP

Projeto de Lei 41/2023
Protocolo 37032 Envio em 11/09/2023 16:12:17
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

JUSTIFICATIVA
Projeto de Lei nº. ___, de 6 de setembro de 2023

Senhor Presidente e Nobres Vereadores,

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa egrégia Câmara Municipal
o  presente  Projeto  de  Lei,  que  dispõe  sobre  autorização  para  abertura  de  crédito
suplementar no valor de R$ 174.910,18 (cento e setenta e quatro mil novecentos e dez
reais  e  dezoito  centavos),  ao  Orçamento  Programa  2023,  destinado  à  Câmara
Municipal de Paraguaçu Paulista, para atendimento da Atividade 2001 e pagamentos
das despesas relacionadas, conforme classificação constante do Anexo I: 

I -  Atividade 2001 – Manutenção das Atividades Legislativas – pagamento
de despesas com Aporte para cobertura do deficit atuarial do RPPS - Tesouro – R$
34.562,16,  conforme  Oficio  nº  0176/2023,  de  29  de  agosto  de  2023,  da  Câmara
Municipal; e

II -  Atividade 2001 – Manutenção das Atividades Legislativas – pagamento
de despesas com Equipamentos e Material Permanente - Tesouro – R$ 140.348,02,
conforme Oficio nº 0176/2023, de 29 de agosto de 2023, da Câmara Municipal.

O crédito de R$ 174.910,18 (cento e setenta e quatro mil novecentos e dez
reais e dezoito centavos) será coberto com recursos provenientes da anulação parcial
ou total de dotações, conforme classificação constante do Anexo II.

Por conta do crédito ora aberto, fica alterada a Programação Orçamentária
da  Despesa  do  Município,  estabelecida  pelo  Decreto  Municipal  nº  7.022,  de  2  de
janeiro de 2023.

Na oportunidade, antecipamos agradecimentos  a Vossa Excelência e  aos
Nobres Vereadores na apreciação e votação desta propositura.

Atenciosamente.

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI Nº. __, DE 6 DE SETEMBRO DE 2023

Dispõe sobre autorização para abertura de
crédito suplementar ao Orçamento Programa
2023, no valor de R$ 174.910,18, destinado
à Câmara Municipal de Paraguaçu Paulista,
para  atendimento  da  Atividade  2001  e
pagamento das despesas que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

APROVA:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar de R$
174.910,18 (cento e setenta e quatro mil novecentos e dez reais e dezoito centavos),
ao Orçamento Programa 2023, destinado à Câmara Municipal de Paraguaçu Paulista,
para  atendimento  da  Atividade  2001  e  pagamentos  das  despesas  relacionadas,
conforme classificação constante do Anexo I: 

I -  Atividade 2001 – Manutenção das Atividades Legislativas – pagamento
de despesas com Aporte para cobertura do deficit atuarial do RPPS - Tesouro – R$
34.562,16; e

II -  Atividade 2001 – Manutenção das Atividades Legislativas – pagamento
de despesas com Equipamentos e Material Permanente - Tesouro – R$ 140.348,02.

Art. 2º  O crédito de R$ 174.910,18 (cento e setenta e quatro mil novecentos
e dez reais e dezoito centavos) será coberto com recursos provenientes da anulação
parcial ou total de dotações, conforme classificação constante do Anexo II.

Art. 3º Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do Município,
estabelecida pelo Decreto Municipal nº 7.022, de 2 de janeiro de 2023.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 6 de setembro de 2023.

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

ATS/TSCN/kes
PLO

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Projeto de Lei nº ___, de 6 de setembro de 2023 ….........................………………................ Fls. 2 de 2

ANEXO I
01 01 01 CÂMARA MUNICIPAL

12 01.031.0001.2001.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS          34.562,16
3.3.91.97.00 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS
01 TESOURO
110 000 GERAL

13 01.031.0001.2001.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS        140.348,02
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
01 TESOURO
110 000 GERAL

TOTAL SUPLEMENTAÇÃO R$                                                         174.910,18

ANEXO II
01 01 01 CÂMARA MUNICIPAL

1 01.031.0001.1001.0000 REFORMA/AMPLIAÇÃO PRÉDIO CÂMARA MUNICIPAL       -128.348,02
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
01 TESOURO
110 000 GERAL

2 01.031.0001.2001.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS           -2.000,00
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
01 TESOURO
110 000 GERAL

6 01.031.0001.2001.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS         -10.000,00
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
110 000 GERAL

8 01.031.0001.2001.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS         -34.562,16
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
01 TESOURO
110 000 GERAL

TOTAL ANULAÇÃO R$                                                                        -174.910,18

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP
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	Senhor Presidente e Nobres Vereadores,
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